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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 174/2024
DE 22 DE MAIO DE 2.024

“Aprova  o  Plano  Diretor  de
Turismo  do  Município  de  Pedra
Bela e dá outras providências”.

A Câmara Municipal de Pedra Bela aprovou e eu Álvaro
Jesiel de Lima, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
presente Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Turismo
do Município de Pedra Bela/SP constante do Anexo Único
desta Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei  Complementar  correrão  por  conta  de  dotações
consignadas no orçamento, suplementadas se necessárias.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário, em especial a Lei Complementar nº 122/2018.

Pedra Bela, 22 de Maio de 2024.
Alvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal
Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

...........................................................................................................
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R.  Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  E-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 
 

 

PUBLICAÇÕES 
 

SITE E QUADRO DE ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
 

Em ________/________/________ 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRA BELA 
 

Em ________/________/________ 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO CONTRATUAL - Número do Contrato: 25/2024 - Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA - Contratado: 

LINCETRACTOR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO PELA CONTRATADA, DE VEÍCULO DE GRANDE PORTE, QUAL SEJA: A) 01 MOTONIVELADORA NEW HOLLAND, 

MODELO RG140.B. - Valor: 105.417,0 (cento e cinco mil quatrocentos e dezessete reais) - Assinatura: 22/05/24 - Vigência: 

22/05/2025 - Modalidade: Pregão 22/2024 - Dotação Orçamentária:   02 06 02 06 02 26 782 8003 2819 339030 - ficha 1433; 02 

06 02 26 782 8003 2819 339039 - ficha 1440 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

 

R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  E-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 

Processo nº....................... 

Fls.................................... 

Rubrica.........................

...... 

 

 

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO – Pregão 22/2024 

 

                    Nos termos do artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

“ADJUDICO/HOMOLOGO”, o objeto do (a) Pregão 22/2.024, que versa sobre: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PELA 

CONTRATADA, DE VEÍCULO DE GRANDE PORTE, QUAL SEJA: A) 01 MOTONIVELADORA NEW 

HOLLAND, MODELO RG140.B., para as empresas abaixo relacionadas:  

Lote Item Descrição Fornecedor Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 1 
Peças e Serviços para 

Manutenção da 

Motoniveladora 

LINCETRACTOR COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

EIRELI - EPP 

UN 1,00 105.417,00 105.417,00 

 
 

 

 

 

Pedra Bela, 22 de maio de 2024. 

 

 

Álvaro Jesiel de Lima 

Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICAÇÕES 

SITE E QUADRO DE ATOS OFICIAIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

Em _____/_____/_____ 

 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

 

R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  E-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 

 

 

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO – Pregão 20/2024 

 

                    Nos termos do artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

“ADJUDICO/HOMOLOGO”, o objeto do (a) Pregão 20/2.024, que versa sobre: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 

PARCELADO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, para as empresas abaixo relacionadas:  

Lote Item Descrição Fornecedor Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

21 1 CABO QUADRUPLEX 25 MM 
GOIÁS LED MATERIAIS 

ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 

EIRELI - ME 

MT LAMESA 1.000,00 10,00 10.000,00 

22 1 CABO QUADRUPLEX 35 MM 
GOIÁS LED MATERIAIS 

ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 

EIRELI - ME 

MT LAMESA 1.000,00 14,35 14.350,00 

23 1 CABO TRIPLEX 16 MM 
GOIÁS LED MATERIAIS 

ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI - ME 

MT LAMESA 1.500,00 4,80 7.200,00 

25 1 BASE P/ RELE 
GOIÁS LED MATERIAIS 

ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI - ME 

UN EXATRON 300,00 4,25 1.275,00 

20 1 CABO QUADRUPLEX 16 MM 
MORK TELECOM – PRODUTOS E 

SERVIÇOS PARA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

MT 
ALUMI 
BRASIL 

1.000,00 6,49 6.490,00 

27 1 LAMPADA METALICA 250W 
ADRIANA LEME ALVES 

MATERIAIS ELETRICOS ME 
PÇ SANLIGHT 100,00 23,00 2.300,00 

17 1 CABO PP 2x1,5   
CONSTRUVITA COMERCIO E 

SERVIÇOS 
MT 

FULL 
CABOS 

1.500,00 2,29 3.435,00 

11 1 
LÂMPADA DE LED BULBO 

40 W  

DGA COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
UN ELGIN 500,00 9,00 4.500,00 

2 1 
CABO QUADRIPLEX 10Mm 

NEUTRO 
ECB AUTOMACAO INDUSTRIAL 

LTDA 
MT LAMESA 1.500,00 5,33 7.995,00 

6 1 PINO MACHO 
ECB AUTOMACAO INDUSTRIAL 

LTDA 
UN PLUZIE 300,00 3,29 987,00 

5 1 PINO FEMEA 
ELETROMUNDI COMÉRCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI-EPP 

UN ILUMI 300,00 3,07 921,00 

9 1 LUMINÁRIA PÚBLICA 120 W  
ELETROMUNDI COMÉRCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI-EPP 

UN BRISA 100,00 98,56 9.856,00 

24 1 

RELE 1000W BIVOLT SEM 

BASE PARA ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 

ELETROMUNDI COMÉRCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI-EPP 

UN TL 1.000,00 12,15 12.150,00 

28 1 
REATOR VAPOR METALICO 

250W 

ELETROMUNDI COMÉRCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI-EPP 

UN TEC-LIGHT 20,00 52,47 1.049,40 

26 1 
FILTRO DE LINHA 3 

TOMADAS 
GR COMERCIO EIRELI - EPP UN JR 50,00 22,99 1.149,50 

3 1 
CONJUNTO INTERRUPTOR 
TECLA SIMPLES + TOMADA 

20 A 

MEPS LED ATACADO E 
DISTRIBUIDORA LTDA 

UN PLUZIE 300,00 6,49 1.947,00 

4 1 INTERRUPTOR SIMPLES  
MEPS LED ATACADO E 
DISTRIBUIDORA LTDA 

UN PLUZIE 300,00 4,47 1.341,00 

10 1 
LAMPADA DE LED BULBO 

09 W 6500 K - BIVOLT 
SINCES TECNOLOGIA 

COMERCIO E SERVICOS LTDA 
UN ELGIN 500,00 1,83 915,00 
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 2 

12 1 
LAMPADA TUBULAR 1,2 MT 

- 18W - B.F. 
SINCES TECNOLOGIA 

COMERCIO E SERVICOS LTDA 
UN ELGIN 1.000,00 5,75 5.750,00 

7 1 CABO FLEX 2,5 MM 
TRIADE ENERGIA E 
ENGENHARIA LTDA 

MT FLEX FAST 4.000,00 0,85 3.400,00 

13 1 CABO FLEX 1,5 MM  
TRIADE ENERGIA E 
ENGENHARIA LTDA 

RL FLEX FAST 4.000,00 0,67 2.680,00 

14 1 CABO FLEX 10 MM 
TRIADE ENERGIA E 
ENGENHARIA LTDA 

MT FLEX FAST 4.000,00 3,40 13.600,00 

15 1 CABO FLEX 4 MM 
TRIADE ENERGIA E 

ENGENHARIA LTDA 
MT FLEX FAST 4.000,00 1,40 5.600,00 

16 1 CABO FLEX 6MM 
TRIADE ENERGIA E 

ENGENHARIA LTDA 
MT FLEX FAST 4.000,00 2,20 8.800,00 

18 1 CABO PP 2X2,5MM 
TRIADE ENERGIA E 
ENGENHARIA LTDA 

RL FLEX FAST 1.500,00 2,95 4.425,00 

19 1 CABO PP 2 X 4 MM 
TRIADE ENERGIA E 
ENGENHARIA LTDA 

MT FLEX FAST 1.500,00 5,30 7.950,00 

1 1 FITA ISOLANTE  20 MTS W LED ELETRICA LTDA RL DECORLUX 600,00 4,50 2.700,00 

8 1 
REFLETOR LED (G) 150 W - 

6000 K 
W LED ELETRICA LTDA UN APOLLO 100,00 39,56 3.956,00 

 

 
 

 

 

Pedra Bela, 21 de maio de 2024. 

 

 

Álvaro Jesiel de Lima 

Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICAÇÕES 

SITE E QUADRO DE ATOS OFICIAIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

Em _____/_____/_____ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRA BELA - SP 

 Rua Bernardino de Lima Paes n° 45 – Centro – Pedra Bela – SP – CEP 12.990-000 

Tel: (11) 4037- 1277  

 
ATA DA REUNIÃO “CULTURA PEDRA BELA, OITIVA PAAR – PNAB E CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS CULTURAIS” 
 
Aos 16 dias do mês de maio de 2024, às 18h, através da plataforma Google Meet, e também com 
representantes do Coletivo Itaporã de modo presencial, juntamente com a diretoria de Turismo e Cultura 
de Pedra Bela, na Prefeitura Municipal de Pedra Bela, foi realizada a Reunião Cultura Pedra Bela, Oitiva 
PAAR – PNAB e Conselho Municipal de Políticas Culturais de Pedra Bela. 
 
A audiência teve início às 18 horas com a fala da Diretora de Turismo e Cultura Ad hoc, apresentando o 
motivo da reunião, uma breve fala de Alexandre Anderson com os integrantes do Coletivo Itaporã. 
 
Ao entrarem mais participantes, a Diretora Mariana Aparecida de Lima Conceição deu início a 
apresentação de slides a seguir: 
 
 

 

Outros Atos
Outros Atos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRA BELA - SP 

 Rua Bernardino de Lima Paes n° 45 – Centro – Pedra Bela – SP – CEP 12.990-000 

Tel: (11) 4037- 1277  
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Durante a apresentação, houve explicações sobre o quanto era importante a participação da sociedade 
civil tanto na criação do conselho, como na elaboração do plano que tem duração de 10 anos, assim 
como em todas as etapas e, também, no PAAR que se encontra em desenvolvimento, tendo o prazo de 
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31 de Maio para sua entrega, foi apresentado o detalhamento da forma que poderia ser destinado o valor 
da PNAB no município e o que está previsto no Plano de Ação. 
 
Ao abrir os microfones, foi sugerido apresentação de todos os presentes. 
 
Alexandre Anderson falou sobre seu livro, que foi coautor e da importância de dar continuidade neste 
trabalho. 
 
Houve a fala de Vitória Dominicci, tanto sobre o Conselho Municipal de Políticas Culturais, sobre Meio 
Ambiente, Patrimônio histórico, desenvolvimento do estudo sobre patrimônio. 
 
Donizeti Cardoso, pedra-belense, trouxe a questão do cenário cultural e parabenizou os envolvidos na 
cultura e participantes da reunião. 
 
Flávia, moradora de Pedra Bela há 4 anos, mas frequentadora do município desde a infância, professora 
de artes nas escolas dos bairros de área rural. 
 
Emily Alexandre, jovem de 18 anos que realiza trabalho de ilustrações, tem interesse por música, estudou 
violão e está aprendendo guitarra e se interessa por desenvolvimento de jogos, pediu que fosse 
compartilhado o material dos slides e mencionou que acha importante mais uma reunião, assim como a 
Vitória Dominicci em seguida concordou. 
 
Herivam e Andreia que estavam na prefeitura se apresentaram também, Herivam questionou se haveria 
possibilidade de fazer fundo de turismo e fundo de cultura ao mesmo tempo. 
 
Andreia se apresentou falando do artesanato e perguntou como seria a execução da Aldir Blanc, 
perguntou se seria audiovisual como a primeira. 
 
Mariana Aparecida de Lima Conceição explicou que diferente da Lei Aldir Blanc, que foi uma lei 
emergencial da cultura em época de pandemia, justamente por isso que a entrega dos projetos era de 
forma online, por não ser possível gerar aglomeração e executar as ações de forma presencial, já a 
política nacional Aldir Blanc pode ter a execução dos projetos de forma presencial e explicou do quanto é 
importante a participação popular para a elaboração dos editais e do PAAR – Plano Anual de Aplicação 
dos Recursos. 
 
Flávia pediu a palavra e mencionou sobre não deixar que a congada acabe, assim como a possibilidade 
de trazer de volta a Folia de Reis, Vitória mencionou que seus pais estavam com ela e lembraram que 
antigamente havia Folia de Reis mesmo, ela então concordou com a fala de Flávia. 
 
Alexandre pediu a palavra e agradeceu, disse que este encontro era como “Várias andorinhas fazendo 
verão”. 
 
Donizeti também agradeceu.  
 
Mariana pediu para abrirem as câmeras para fazer print da tela. 
Alguns participantes entraram e não permaneceram na reunião.  
 
Após as manifestações, Mariana encerrou a sessão, agradecendo a participação de todos os presentes e 
ressaltando a importância do engajamento da comunidade nesse processo. 
 
Nada mais havendo a tratar, eu, Mariana Aparecida de Lima Conceição, lavro a presente ata que, 
juntamente com a lista de presença e o print da tela da reunião. 
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Mariana Aparecida de Lima Conceição 
Diretora de Turismo e Cultura Ad Hoc 
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